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REQUERIMENTO 

Ementa: ao Executivo Municipal, com cópia ao departamento competente, através da Secretaria 

de Administração, solicitando uma solução junto ao administrador do Mercado e ao Ministério 

Público, a fim de buscar um entendimento com os comerciantes do Mercado Municipal, para que 

seja liberado a venda pelo menos de cerveja, pois os feirantes e munícipes que frequentam o 

local, principalmente aos sábados, estão reivindicando essa liberação. 
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APROVADO 

2 0 DEZ. 2021 

Vereador José Carlos Gomes - Cal 
Presidente 

Considerando que, a intenção da proibição da venda de bebida fosse que os usuários e viciados 

em bebida alcoólicas não frequentassem mais o mercado, não obteve êxito, pois os mesmos 

compram bebida em outros estabelecimentos e indo consumir dentro e ao redor do mercado 

municipal. 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado ao Executivo Municipal, com cópia ao 

departamento competente, através da Secretaria de Administração, solicitando uma solução junto 

ao administrador do Mercado e ao Ministério Público, a fim de buscar um entendimento com os 

comerciantes do Mercado Municipal, para que seja liberado a venda de bebida alcoólica, pelo 

menos cerveja, pois os feirantes e munícipes que frequentam o local, principalmente aos 

sábados, estão reivindicando essa liberação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 20 de dezembro de 2021. 
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